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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  ALVARÁ  JUDICIAL. 
LEVANTAMENTO  DE  VALORES  PERANTE  O  INSS. 
EXISTÊNCIA DE  BENS  A INVETARIAR.  EXTINÇÃO 
DA  DEMANDA  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO. 
IRRESIGNAÇÃO.  INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 6.858/80. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  LEVANTAR  O  MONTANTE. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO.

-  O  pedido  de  expedição  de  alvará  judicial  é  cabível 
quando, inexistindo bens a serem partilhados,  existem 
valores deixados pelo de cujus e que não foram por ele 
utilizados, seja em depósitos bancários, seja em conta de 
poupança saldo de FGTS, PASEP ou resíduos salariais.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara Especializada 
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Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por  Núbia Kátia 
Cirilo  Lemos  Teotônio contra  sentença  prolatada  pela  2ª  Vara  Mista  da 
Comarca  de  Itaporanga,  lançada  nos  autos  do  pedido  de  Alvará  de 
Autorização Judicial por ela e  Lígia Samaria Cirilo Costa ajuizado, com a 
finalidade  de  receber  valores  pertencentes  a  sua  genitora,  Maria  do 
Livramento  Cirilo,  que  era  beneficiária  do  Instituto  Nacional  de  Seguro 
Social.

O julgador de primeiro grau, às fls. 39/40, extinguiu o 
processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 267, IV, c/c o art. 295, V, 
ambos  do  CPC,  art.  1ª  da  Lei  nº  6.858/80  e  arts.  1º  e  4º  do  Decreto  nº 
85.845/81.  Fundamentou a  sua  decisão  na  ausência  dos  pressupostos  de 
constituição  e  desenvolvimento  válido  e  regular  do  processo  diante  do 
procedimento inadequado escolhido pelas partes autoras. Entendeu ainda, 
que  “para  a  liberação  dos  valores  pleiteados  faz-se  necessária  a  abertura  de  
inventário ou arrolamento, conforme prescreve a legislação acima citada.”

Em  suas  razões  recursais,  às  fls.  44/49,  a  apelante 
sustenta que a existência  de bens a inventariar não obsta o deferimento do 
alvará, nos termos da Lei 6.858/80. 

Requer o provimento do apelo para que seja reformado 
o decisum e determinada a expedição do alvará judicial.

Sem contrarrazões.

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  56/56v,  opina  pelo 
desprovimento do recurso.
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É o relatório.

V O T O  

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  - 
Relatora

Contam os autos que Maria do Livramento Cirilo, mãe 
de Núbia Kátia e Lígia Samaria recebia pensão em razão do falecimento do 
seu esposo, João Lemos. 

Ocorre  que,  em  21  de  julho  de  2013,  a  Sra.  Maria 
também fora  a óbito e, em decorrência desse acontecimento, as suas filhas 
ingressaram com o pedido de Alvará Judicial para receber os valores não 
levantados por ela - em vida, referente ao benefício nº 1.010.936.141-2.

Pois bem.

Observo  que  o  caso  em debate  trata-se  de  pedido  de 
expedição de alvará judicial, onde  a apelante pretende o levantamento de 
valor relativo aos proventos não recebidos pela sua genitora perante o INSS. 

A  sentença,  por  sua  vez,  extinguiu  a  demanda  sem 
resolução de mérito,  sob o fundamento de que a  de cujus deixou bens a 
inventariar, fazendo-se necessária a abertura de inventário e arrolamento. 

Prefacialmente,  é  preciso  ressaltar  que  o  pedido  de 
alvará judicial constitui mera autorização para o recebimento de valores que 
estejam depositados em nome do  de cujus e que estejam disponíveis, não 
implicando determinação de pagamento. Ou seja, o alvará tem o condão de 
legitimar o recebimento dos valores que estiverem eventualmente acessíveis 
a quem a ele faz jus. 

A rigor, o art. 1º da Lei nº 6.858/80 prevê a dispensa de 
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inventário para o levantamento de valores que não foram recebidos pela 
pessoa titular e que devem ser pagos aos herdeiros ou sucessores, nos casos 
de FGTS, PIS/PASEP, devolução de imposto de renda e, ainda, de percepção 
de vantagem previdenciária.  

In verbis:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e 

os  montantes  das  contas  individuais  do  Fundo  de  Garantia  do 

Tempo  de  Serviço  e  do  Fundo  de  Participação  PIS-PASEP,  não 

recebidos  em  vida  pelos  respectivos  titulares,  serão  pagos,  em 

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência 

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e 

militares,  e,  na  sua  falta,  aos  sucessores  previstos  na  lei  civil, 

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou 

arrolamento. 

Ademais,  a  lei  que dispõe  sobre  o  pagamento,  aos 
dependentes  ou  sucessores,  de  valores  não  recebidos  em  vida  pelos 
respectivos  titulares impôs  uma  condicionante  quanto  à  inexistência  de 
outros bens sujeitos a inventário. Senão, vejamos o texto expresso:

Art. 2º - O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao 

Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, 

não  existindo  outros  bens  sujeitos  a  inventário,  aos  saldos 

bancários  e  de  contas  de  cadernetas  de  poupança  e  fundos  de 

investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro 

Nacional. 

Como visto, a legislação prevê a dispensa de inventário 
para o levantamento de valores que não foram recebidos pela pessoa titular 
e que devem ser pagos aos herdeiros ou sucessores,  nos casos de FGTS, 
PIS  /PASEP  ,  devolução  de  imposto  de  renda  e,  ainda,  de  percepção  de 
vantagem  previdenciária,  desde  que  inexistam  outros  bens  a  serem 
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inventariados. Admite também, de forma pacífica, o mero pedido de alvará 
quando  se  trata  apenas  de  levantamento  de  numerários  existentes  em 
depósitos  em  contas  bancárias  ou  de  poupança,  quando  não  existirem 
outros bens que devam ser levados a inventário.

No  caso  dos  autos,  a  finalidade  da  demanda  foi  a 
possibilidade de liberação, sem a necessidade de inventário, das quantias 
correspondentes  aos  proventos  de  aposentadoria,  pensão  por  morte  e 
décimos terceiros salários, deixados junto ao INSS pela de cujus - aposentada 
e pensionista.

No entanto, a única prova encartada aos autos foi uma 
folha sem qualquer explanação acerca do seu conteúdo, contendo apenas as 
descrições:  valor total do período, adiantamento para arredondamento do 
crédito,  consignação  de  empréstimo  bancário,  abatimento  a  beneficiário 
maior de 65 anos e saldo devedor de créditos. Fazendo crer que trata-se do 
saldo bancário da falecida.

Importante destacar também que inexiste esclarecimento 
sobre a origem do pretenso saldo, razão pela qual este não é de titularidade 
direta  e  imediata  da  recorrente,  mas  parte  integrante  do  patrimônio  da 
falecida, devendo ser transmitido pelas vias e formas legais e adequadas, 
que não as presentes. 

Desta  forma,  ante  a  existência  de  bens,  conforme 
demonstra a Certidão de Óbito (fl. 14), não merece corrigenda a decisão do 
magistrado  que  extinguiu  a  ação,  fundamentando  sua  decisão  na 
inadequação  da  via  eleita,  sob  o  argumento  de  que  “o  pagamento,  aos  
dependentes  ou  sucessores,  de  valores  não  recebidos  em  vida  pelos  respectivos  
titulares, não se aplicam ao resgate de saldos bancários e de contas de cadernetas de  
poupança  e  fundos  de  investimento  quando  existirem  outros  bens  sujeitos  a  
inventário, fazendo-se necessária a abertura de inventário ou arrolamento.”

Nesse sentido, mutatis mutandi:
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ALVARÁ  JUDICIAL.  LEVANTAMENTO  DE  VALORES  EM 

DEPÓSITO BANCÁRIO, FGTS, PASEP E PROVENTOS DO INSS. 

INEXISTÊNCIA  DE  BENS.  DESNECESSIDADE  DE 

INVENTÁRIO.  1.  O  pedido  de  expedição  de  alvará  judicial  é 

cabível  quando,  inexistindo  bens  a  serem  partilhados,  existem 

valores deixados pelo de cujus e que não foram por ele utilizados, 

seja em depósitos bancários, seja em conta de poupança saldo de 

FGTS, PASEP ou resíduos salariais. Inteligência da Lei nº 6.858/80. 

2. Havendo pedido de levantamento de parte dos valores a fim de 

obter  o  ressarcimento  pelas  despesas  funerais,  que  foram 

comprovadas, é cabível o acolhimento desse pleito, pois constitui 

crédito  privilegiado  ex  vi  do  art.  965,  inc.  I,  do  CCB  e  deve 

prioritariamente ser atendido. 3. No entanto, considerando que o 

de cujus deixou conta corrente com saldo devedor junto à Caixa 

Econômica Federal,  tenho que  os  valores  depositados  em conta 

poupança  do  falecido,  no  referido  estabelecimento  de  crédito, 

devem ser  reservados  para  futuro  abatimento  da  dívida  com  a 

entidade bancária. Recurso provido, em parte. (Apelação Cível Nº 

70061724167,  Sétima  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS, 

Relator:  Sérgio  Fernando  de  Vasconcellos  Chaves,  Julgado  em 

26/11/2014).  (TJ-RS  -  AC:  70061724167  RS  ,  Relator:  Sérgio 

Fernando de Vasconcellos Chaves, Data de Julgamento: 26/11/2014, 

Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

02/12/2014)

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO  APELATÓRIO,  para  manter  todos  os  termos  da  decisão 
vergastada.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
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Paraíba, no dia 23 de fevereiro de 2016, conforme certidão de julgamento, o 
Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  dele  participando,  a  Desa.  Maria  das 
Graças  Morais  Guedes  (relatora),  o  eminente  Desembargador  Saulo 
Henrique de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à 
sessão, o Exmo. Sr. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de 
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 01 de Março de 2016

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                 R E L A T O R A
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